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ESTADO DO IPIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
Ptaça Gcw. Ahl1o Silva, 4-12/Centro - fone (089) 3537°118S 
CNPJ OS.554.059/0001-08 
E-mal: p!!l!OI lzeumal1lnt@vlinoo.com.br 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"002/2018/CPL/PMEM/CARONA 

-~IABIJII 

ATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 001118-<:PUPMEM x PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ELIZEU MARTINS- PI X PREFEITURA MUNICIAP DE MANOEL EMIDIO/PI. 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIZEU MARTINS- PI X PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MANOEL EMIDIO/PI. 
Objeto,: Adesão ao SRP do Município de Eliseu Martins/PI, na condição de carona -
Possfbílidade Jurídica. 
Objetivo: Utilizar, preços registrados na ata do SRP do Município, que tem como objeto 
aquisições parcelada e sob demanda de serviços de retifica - Pregão Presençial 
nºOOS/2018, Ala Extraio Parcial nº006/2018/IDOM MMMDXXXVII , de 16/03(2018. 
Lotes Requeridos : 1 e V (Medicamentos Farmácia Básica e Medicamentos. 
Psicotrópicos). 
Finalidade: Otimizar oontralações de interesse da requerente de natureza 
provisória . 
Fundamentação legal : Decreto nº 7 892/2013 
Outras Informações:. PREFEITURA MUNICIIPAL DE ELISEU MARTINS/PI. 

Gílson Alves de Araúío 
Responsável Gerenciamento SRP 

lrSUDO DO PW1Í 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJ n,JU12.55MIOOf-OO 

Av. Bo9 E$pfl(llrlÇ8 SIN- CõP 64.595--000 
Telefone: (8913456-0050 

Email: qatJiootecnD@yBhoo.com.br 
Cuml Novo do Plwl- PI 
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Prefeib..Lra Municipal de Curral Novo do Piauí 

CGC 01.812.SHI0001-00 
Av. Boa Esperança S/N - CEP 64.595-000 

· curral Novo do Piaui - PI 

Proje1.o de Lei q• ~ de lOOS 

E ,a.belecff di~tri%.es • biAMltt para 
• f"olhica. de AtendimC11to ln1egral 11 

nan~ e ■o Adoles«nte do 
J\J11nidpk> de C•rraJ º"º do Plaw -
PI e dá outras provide:ncia:11. 

A ( .AMARA l\.1U ICIPAL DE CURRAL NO O 00 Pl l - PI. 
APRO A E EU ºANCIO O t:G JNTE LEJ: 

CA.Ptlél LO, 
DASUISPO IÇOES GERAIS 

An. I" - A Politica de atrndimenro dos direitos do criuriço e do B<fole çmne 
sera efori.vada no ª termos da Lei l'"ederal 8.069, de 13 de julho do 1990 e ne til 
Loei . 

An. 2" • /\ Polhíca Municipal de Ulcndimenlo dos dfrdtos do .,;riança e d 
odole=t.ç $era ~~ei&w-ad11 nwdiante criação dn· 
l - Conselho Mw,idpal dos Dú-eitos da Criança e do Adol,e;sc.:enie: 
11- Fundo Municipal dos Di~itos d.a C'riW1ça e do Adolno.-.mu;; 
Ili - Scr\'iços e Programas d Políticas soçi•i bâsi s: 
1 - Sctviços é Programas upecia1.5 de proteção e sócio«ucllli~·óll. 

Pa.nignúo Único - Fica o -.:.hefo do Poder E ·e 11tivo autorizado a cnar e 
ltlllllleF $c:r.•iç-0 e pTOgt""J.mlUI püblicos para efetivação do disp,osto nc5tc ârtisu, 
podendo. ninda. cstu.bcteccr cons.óteit) mlem1uniciplll para lllendürn:nto 
regjorutliY.ado. media1Ue pl"évt0 anuen.:ia do Conselho Muniçipal dos Dif'citos. 
da Crian,;n e do Adole.,;ecntc. 

CAPrTIILO n 

DO ~ONSEI.HO l't1UNJCIPAL DOS DIRElTOS DA CRIA ÇA ll DO 
ADOLESCENTE 

Are. 3ª • O f'..cmsdho Muní.çipa] dos Direitos da riança e do Adolescente. 
~riado por lffitll Lei n~ 005. de I lt de agosto J.e 2001. runcionani como órgão 
dcbbera1:i\-o. 11(1rm41iz.ador e contTolador da 11Ç&$ go cntal'l.1(:ntnis, ,ioe11lado 
a Sccreuiria Municipal de • .\ssistlncí.a Social, compc1indo-J11cs ~ciahn~ue: 

1 - Normatiz.u, álravé.-i de diretrizes genús a poli1ica dll atendimento ~ 
dtre110ll da çnanç.n e do .adl~l~cente no Muniçipío de Cumal ovo do Piauí -
PI ; 
U - Ac~haT e ª"aliar- as ll9Ó" do Poder Publico Munícipe) e de entidades 
nâo gov~lai. q~ atuam junto a CIÍ3nt;ll e ao adolesce:nle. mantendo os 
rcgi,rros das instituições nio go,•ermmumtais. dos programas govemamentaus 
e nào govenl:llmcntais; 
Ili - Gerir o Fundo Municipal dos Din:it~ da Criança e do Adolcsçeotc. 
conjumamc:nlc com a cx:n:iuiria Munidpal de Msistmcia Soeiut 
TV - Coor-dcBaT o procedimento de escolha do:, ~bros do Consolbo Tutobu-; 

- DcnuK.,lllizar e infon.na.ção s;.,br-é a rvalidadc da 1,,,i1111çu e do odolescenti:
do Município de Cumtl Novo do Piaui - PI. mobiliZQndo II popula.çio ~ 
advogando politicumente os int.ensSSC5 dll. intinçia e da udolescirn;i11; 
VI - Ex.ecumr oumts s1ividadcs c.:om:latadas. 

Art. 4" • O onsclbo Muniçipal do:J Direitos da Crionc;1 e do oo~te scrli 
çonq,osto por 06( wis;) enlidad..."$. sendo: 
1 - 03(1rês) Coriselhcirrui riluJarcs, com seus re pcctivo$ uplcnta nomndo!i. 
pelo Prefeito Muniçipal. Tq7Rf,ffltando órgio go emJUMl'lúlJ (a çritério do 
Poder fu.«:u1ivo ); 
li - 03(~s) Cousclheiros Titulares, com seus respectivo• uplentcs 
repn:Kmando entidades n o governamentais que deseovolvam prognumis. 
projetos G/ou ati\·i<lades. relacionadas ~-om a 1.-riançu e t&dolcscentc no 
Município de ,urnd ovo do Piaul - PI . escolhidas soberanaméntc: em 

sembléia dessa entidades e nol1'l'Cllll:lm pcsló Prcifi=i10 Munii;ipit]. 

§ I" - O e~cm:ício da rw,çio de Conselheiro é eot1si.dcrado de int~ público 
e ,ito Ilerá remunerada. 


